
INDICAÇÃO Nº 319/2025 

Senhor Presidente,

Indico, nos termos regimentais, que seja contratado
profissional de Educação Física para exercer atividades
junto ao Núcleo de Atendimento Especializado - Casa
Azul. 

Justificação: A presença de um profissional de Educação Física é
fundamental para o desenvolvimento global das crianças atendidas
pela Casa Azul. A prática de atividades físicas orientadas contribui
significativamente para a melhoria da coordenação motora, da
socialização, do controle emocional e da qualidade de vida dessas
crianças.

Além disso, o trabalho interdisciplinar entre o educador físico e os
demais profissionais do núcleo possibilita um atendimento mais
completo e eficaz, potencializando os resultados das intervenções
terapêuticas e pedagógicas.
Dessa forma, a contratação desse profissional representa um
importante investimento na promoção do bem-estar e no
fortalecimento do atendimento prestado às crianças autistas e suas
famílias.

Câmara Municipal de Bicas, 27 de outubro de 2025.

IGOR MAIA DA SILVA
Vice-presidente
Vereador - PT

Câmara Municipal de Bicas - MG - Gabinete do Vereador(a) - Praça
Prefeito Jacyr Moreira, nº: 49, 36600-000

e-mail: camara@bicas.mg.leg.br - Tel.: 3232712973
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